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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 034/2025 12 DE DEZEMBRO DE 2025 AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL. 

LIDO EM:~ J1_2025 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 368, DE 19 DE DEZEMBRO DE 

2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ENCAMINHADO À Yi_}!!l__j2025 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

~ J1J 2025 COMISSÃO DE ECONOMIA FINANÇAS 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0 3~ /2025 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

PROTOCOLO 
CÁMAAA MUNICIPAL OE BARRA DO GAR~AS-MT 

·~~ 12-5-

FUNCION RIO 

A presente Mensagem encaminha para apreciação dos nobres Vereadores, o 
Projeto de Lei Complementar incluso que tem por finalidade acrescentar ao Anexo VI 1 

da Lei Complementar nº 368/2023 o item referente ao serviço de "Demolição em Geral", 
estabelecendo o valor de 25,47 UPFBG por metro quadrado como custo de mão de 
obra, para fins de apuração do ISSQN. 

A LC nº 368/2023 regulamenta detalhadamente o regime tributário das atividades 
de construção civil no Município de Baira do Garças, prevendo definições, incidência 
do ISSQN, métodos de apuração e tabelas complementares. 

Entretanto, a demolição não possuía valor padronizado, criando lacunas na 
fiscalização. 

A inclusão do item "Demolição em Geral" no Anexo VII se justifica porque: 

1. Permite padronização técnica e tributária; 
2. Confere segurança jurídica ao cálculo da base de cálculo; 
3. Uniformiza procedimentos da fiscalização; 
4. Adequa-se ao princípio da legalidade tributária previsto no CTM. 

Trata-se, portanto, de ajuste técnico necessário para garantir prec1sao e 
eficiência à apuração do ISSQN, motivo pelo qual solicita-se aprovação do presente 
projeto de lei, EM REGIME DE URGÊNCIA. 

Por fim, renovo a essa Câmara Municipal meus protestos de elevada 
consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT, ~- de dezembro de 2.025. 

ADILSON 
GONCAL 1. 

DEMAC 
3073403 
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Prefeito Municipal Aprova o por na 
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FUNCIONÁRIO 

"Altera a Lei Complementar Nº 368 de 19 de 
dezembro de 2023, e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, faz saber 

que a Câmara Municipal de Barra do Garças aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Acrescenta-se ao Anexo VII, da Lei Complementar nº 368, de 19 
de dezembro de 2.023, o item a seguir, com a seguinte redação. 

ANEXO VII 

DE Demoliç28 em geral 25,47 

Art. 2°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Poder Executivo Municipal de Barra do Garças/MT, ~ 'J.J de 

dezembro de 2025. 

ADILSO 
GONCALV 
DE MACE 
307340371 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO 
Prefeito Municipal 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

lc Mun. e. GErças 
Fs ~ 
~~~· --º 

Projeto de Lei Complementar nº 034/ 2025 
de autoria PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
analisando a PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em --12._de ~~o de 2025. 

AP ROVADO 

EM SESSÃO~,,i,~ 
----~<-'--L-

,,. Balbino de 3oa3ti 
l(., tlma.\. ar "drninistrati~o 

AIJ)(I \ ,-.. 996 
P ortaria~ 3/~ #?M {)//, /; /, 

Ver. ú1AGÓ fífr.~VES 
Vogal 
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Câmara Municipal de Barra do Garças 
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei Complementar nº 
034/ 2025 de autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando 
a PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, em epigrafe, resolve exarar PARECER 
F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Ver. 

A.PROVADO 

EM SESSÃO J '5 1 1 '2-1 ó2.oJ.,Ç 

;~ilma B~~ _, 
.11.uxiliar Administrativo 

_-, 0 rt~ria 1311996 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

VOTAÇÃO 

1;.., Mun. 8. Garças 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 034/2025 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

VEREADORES PARTIDO SIM 

ADILSON TAVARES LOPES PODEMOS 'f-
ALLANKLEY LOPES DE SOUZA - 22 Secretário PODEMOS {_ 
ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO - Presidente PODEMOS I~~ 
ARMANDO ALVES BRITO PMB < 
BIANCA SOUSA DE FREITAS ALMEIDA MDB f 
ELTON MELO MARQUES-12 Secretário PODEMOS '{ 

FLORIZAN LUIZ ESTEVES PRD Ã 

GABRIEL PEREIRA LOPES MDB r 
GERALMINO ALVES R. NETO PMB ~ 
HIAGO TELES ALVES PL X 
JAIME RODRIGUES NETO - Vice- Presidente UB :X. 

MARIA SILVANIA ARAÚJO RAMOS MDB '! 
PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR UB 

~ 

RONAIR DE JESUS NUNES UB 'f.._ 

VALDEI LEITE GUIMARÃES PRD '/-

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

AProvãdo por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em sessão ordinária do 
Dia ~ s L {2 J Z02. S 
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